EMENDA Nº   1  , AO PROJETO DE LEI Nº 97, DE 2010

SL Nº 61, DE 2010

Dê-se ao artigo 2º do Projeto de Lei nº 97, de 2010, a seguinte redação:


Artigo 2º - Essa anistia se estenderá para os servidores estaduais no Estado de São Paulo, exceto aos militares do Estado. 

JUSTIFICATIVA

A carreira policial-militar é considerada uma carreira especial face das diversas situações, singulares, a que a ela se impõe. Portanto, é importante que, aquele que a escolheu, respeite seus valores, sua cultura e, em especial, seus pilares básicos, quais sejam, a hierarquia e a disciplina.

A Emenda Constitucional nº 18/98 deu nova redação ao artigo 42 da Constituição Federal, segundo o qual, os membros das Policias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, instituições organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.

Como se verifica no contexto das normas constitucionais de regência dos militares e dos militares dos Estados, o § 1º do artigo 42 da Constituição Federal ao prever que se aplicam aos militares estaduais, “além do que vier a ser fixado em lei”, ele está indicando que esta “lei”, para o militar estadual, é “lei estadual específica”, não se referindo a qualquer outra lei que não uma lei própria do Estado para normatizar as matérias que forem pertinentes aos militares estaduais.

Lembre-se, neste passo, o significado das expressões “específica” e “especificar”. Ambas, conforme explica Aurélio Buarque de Holanda, significam, respectivamente: “específica” é vocábulo “relativo, ou próprio de espécie, qualidade típica de uma espécie”, enquanto que “especificar” é “indicar a espécie de; ser a característica especial de; explicar miudamente, esmiuçar, apontar individualmente, especializar”.

Por óbvio, o legislador constituinte, ao deixar para a legislação estadual específica tal normatização dos militares estaduais, não o fez por mero acaso.

Ele, ao certo, considerou suas peculiaridades profissionais, bem como as situações especiais a que se submetem, reconhecidamente diferenciados dos servidores civis à tendência descentralizadora da Emenda Constitucional nº 18, de 1998, que, como focalizado, dispõe sobre o regime constitucional dos militares.

Reconhece-se, portanto, como direito subjetivo público desses agentes públicos a existência de um “Regime Jurídico Próprio”, dado às suas peculiaridades.

Correta, assim, a tese de desigualdade jurídica entre os servidores públicos e os militares do Estado de São Paulo, por ser juridicamente possível concluir que os agentes públicos da Administração Pública que não forem militares, serão servidores públicos. Isso, na medida em que se verifica distinção entre essas categorias profissionais, desde o processo de seleção para ingresso nas respectivas carreiras, sendo a atividade policial-militar considerada como essencial à existência do próprio  do Estado.

O servidor público já ingressa com o conhecimento técnico necessário ao desempenho de suas atividades, ao passo, que, contrariamente para o interessado em ser militar estadual, exige-se o conhecimento do nível escolar previsto para os diversos graus hierárquicos da carreira militar, porque, todo o seu ofício, ser-lhe-á ensinado pelo Estado, como exigido, inclusive, pela sociedade. O militar do Estado de São Paulo, todos sabemos, não é adaptado de outra profissão. Ele é sim, formado, aperfeiçoado e pós-graduado pela Instituição Policial Militar Paulista.

Do militar do Estado se espera muito mais do que simples dedicação ao serviço público. As peculiaridades da profissão policial-militar poderiam ser assim resumidas:

- a angústia de enfrentar o desconhecido no cotidiano;

- constante contato com os conflitos e mazelas sociais;

- jornada irregular de trabalho, com turnos de serviços longos e alternados, diuturnamente, sob quaisquer condições climáticas, acrescidos de escalas extras, prontidões, plantões e extensões imprevisíveis para atender a situações emergenciais, em detrimento do necessário e indispensável descanso – conjunto de fatores que caracterizam a atividade policial-militar como insalubre;

- adversidade e variedade do ambiente de trabalho em razão dos diversos tipos de policiamento: florestal, radiopatrulha, trânsito urbano e rodoviário, aéreo, de busca e salvamento, de combate a incêndio, entre outros;

- ética profissional diferenciada pela rigidez da disciplina, que impõe restrições de direitos, como: sindicalização política e greve, bem como, o compromisso juramentado de dedicação exclusiva à comunidade, se preciso, com o sacrifício da própria vida – o que, infelizmente, ocorre com freqüência;

- dupla atividade: de polícia de ordem pública, como órgão do Sistema de Segurança Pública, e de força auxiliar e reserva do Exército, quando inserida no Sistema de Defesa Nacional;

- exigência de higidez física e psicológica como condição inafastável para fazer frente às particularidades acima mencionadas e enfrentar a criminalidade na rotina do dia-a-dia, quer defendendo as pessoas, quer seu patrimônio, ou o meio ambiente;

- possibilidade de reversão ao serviço ativo; após ter se inativado (aposentadoria);

- crivo implacável da opinião pública, do Ministério Público e da Justiça,. Diante do erro no ato de polícia;

- formação e qualificação específica, não proporcionada pelo sistema convencional ou técnico de ensino;

- proficiência no manejo e no emprego de diferentes tipos de armas, equipamentos de comunicação, equipamentos de salvamento e na direção de diferentes tipos de veículos automotores.

Resta destacar que a disciplina é fator de integração, de sobrevivência e, acima de tudo, de controle, vez que dispõem do poder de fazer uso da força, inclusive com o emprego de armas de fogo. Então, desordenados, indisciplinados e desobedientes, eles, militares, especialmente os policiais, constituiriam um risco para as instituições civis, para a sociedade, para os cidadãos; em suma, para a democracia. Daí a razão do risco que representa aplicar o instituto da anistia aos militares estaduais.

O instinto da anistia é utilizado historicamente em momentos importantes de uma sociedade, quando já não mais existem os fatores que determinaram a repressão pelo Estado, além do forte clamor público no sentido de esquecer o que foi praticado no passado. É, assim, condição fundamental para o emprego da anistia a importância benéfica que seus efeitos irão causar na população e no Poder Público. “Sua finalidade prende-se ao propósito de pacificação da sociedade e à cicatrização de feridas abertas por sedições, sublevações, movimentos revolucionários ou subversivos. Num certo momento mostra-se mais conveniente perdoar, esquecer, supor que os crimes de então jamais existiram do que perseverar na imposição de sanções aos seus autores quando, na maioria das vezes, as circunstâncias que ensejaram a prática daqueles atos não mais remanescem”. (Dicionário de Ciências Sociais, Editora da FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS, 2ª Ed., 1987, RIO DE JANEIRO).

Ora, não se vê mobilização social no sentido de impedir que militares estaduais não sejam punidos disciplinarmente por praticarem atos contrários aos regulamentos, motivados por questão política ou de reivindicação salarial. Qual o benefício que isso traria à população que paga os impostos? Qual o benefício que isso traria aos policiais militares que acatam e cumprem corretamente as determinações previstas nos regulamentos, e que são a grande maioria? A quem interessa essa anistia? 

A resposta à última questão é simples: aos indisciplinados. Hoje, a sociedade exige que as instituições disponham de mecanismos de controle eficientes de modo que a prestação do serviço público seja de qualidade.

A aplicação da anistia no campo disciplinar, como pretendida no projeto, se constitui na deturpação do instituto diante do interesse maior que o Estado tem em manter a disciplina de seus funcionários, em especial os militares, para o bom andamento dos serviços públicos. 

Face o exposto, pleiteia-se a alteração do artigo 2º do projeto de lei em epígrafe, de modo que a anistia pretendida pelo autor não atinja os militares estaduais.

Sala das Sessões, em 25-2-2010

a)  Edson Ferrarini

